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coNTRATO Ne 140/2026, PROCESSo ADMINISTRATIVO Ne 144/2025,

INEXIGIBILIDADE N9 106/2025, CREDENCIAMENTO OO2/2025

Contrato de Prestação de Serviços ne 74012026 - lnexigibilidade 
^e 

706/2025, em conformidade com a Lei

74.I33/202f, que entre si fazem de um lado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAI-, Empresa Pública, com endereço

estabelecido na St. Setor SBS, Quadra 04, Bloco A, Asa Sul, Município de Brasília/DF, cujo CNPJ é

00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo representante legal Marcelo Martins Pereira, inscrito no CPF

sob o ne XXX.241.XXX-86, doravante denominado Contratado, e de outro lado o MUNICíPIO DE MARIANA,

pessoa jurÍdica de direito público, localizada na Praça Juscelino Kubistchek, s/n", Centro, na cidade de Mariana,

estado de Minas Gerais, representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança,

Sr.(a) Marlon Paulo Figueiredo Silva, inscrito no CPF sob o ne xxx.070.XXx-33 e o pelo Secretário(a) Municipal de

Segurança Pública Ramon Leonardo Magalhães, inscrito no CPF sob o ne xxx.398.XXX-20, de agora em diante

denominados Contratantes, mediante as condições que se 5eguem.

cúUsULA lE - DO OBIETO

Contratação de lnstituições Financeiras para prestação de serviços bancários para o recebimento de tributos e

demais receitas públicas do Município de Mariana MG, conforme especificações constantes do Termo de

Referência, em relação aos itens 01,02,03, 04, 05, 06 e 07.

CúUSUTA 2ê. BASE LEGAL

o presente contrêto tem origem PROCESSO ADMINISTRAÍ|VO Ne 744/2025, INEXIGIBILIDADE Ne 106/2025,

CREDENCTAIMENTO OO2/2025, fundamentada no art.79, da Lei ne14.133/2021 c/c DECRETO MUNICIPAL ns

Lr.722/2024.

cúUSUtA 3i . DOS PREçOS E FORMA DE PAGAMENTO

3.1.. Dos Preços

3,1.1. O Contratante pa8ará o valor de R§1.304.600,00 (um milhãor tÍezentos e quatro mil e seiscentos reais)

3.2. Dos Canais de Pagamento

3.2.1. Os canais de pagamento que efetivamente serão contratêdos pela CAIXA, serão os abaixo delimitados:

Canalde Pagamento Valor (R§) float

G u ichê 3,15

Lotérico 2

Autoatendimento 2,45 2

lnternet 2,32 2

Correspondente bancário 2
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3,3. Oas Condições de pagamento

3 31. o pêgamento dos serviços conforme estaberecido no item 3, por meio de débito das tarifas em conta
vincuiada ao convênio, Íicando ê CoNTRATADA responsáver por repêssar os respectivos comprovantes de
recolhimento das guias (meio físico ou magnetico), à CONTRATANTE.

3 3 2 o pagamento será efetuado conforme float definido diariâmente, com apresentação dos respectivos
comprovantes de recorhimento (meio físico ou magnético), para conferência, somente peros responséveis
previêmente desi8nados pela secretêria Municipêl de Planejamento, Fazenda e Governança e pelê secretaria
Municipal de Segurança pública.

3 3,3, Na hipótese de ocorrer atraso de pagamento e desde que não ocorra a situação prevista no item 3.2.5
caberá a apricação do percentuar de 1% (um por cento) ao mês, a títuro de juros de mora previstos no art. 1062
e 1063 do Código Civil Brasileiro.

3 3 4 será de responsabilidade do licitante o recolhimento de todos os impostos inerentes ao objeto, caso nâo
venha impresso na nota fiscar, os descontos poderão ser providenciêdos perê administração municipai.

3 3 5 Estarão incluÍdas no preço todas as despesas diretas e indjretas, taís como encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais e quêisquer outras necessárias a plena execução deste contrato.

3.3.6. Não haverá pagamento antecipado para a prestação do serviço.

cúUsUtA 4! -DAs ESPECIFICAçÔE5

4,1. As especificações dos serviços a serem credenciados é ou são aquele(s) item(ns) em que ã CoNTRATADA se
credenciou.

4.2 É mera a expectativa quanto às q uantid ades previstas no ed ita l d este credenciême nto que será distribu Ído
de acordo com o número de credenciados e conforme as necessidades da unidade requisjtante.

CúUSULA 5E - DA VIGÊNCIA

5,1 o presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados a pãrtir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que em conformidade com o prazo e requisitos dos
artigos 6e, inciso XVll, e 111, da Lei Federai ne f4.7331202t.

5.2, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

5 3, Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renovéveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro perÍodo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

cúUSULA 63- DA PRESTAçÃo Do sERvIço

6.1 -A execução do objeto, o controle de recebimento das arrecêdações e as condições para a prestação dos
serviços pelas instituiçôes financeiras credenciadas deverão obedecer integralmente ao disposto nos itens 6, 7,
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8 e 9 do Termo de Referência, parte integrante do Edital e deste contrato, onde constam todas as especificações

e responsabilidades aplicáveis às partes,

6,1,1 A execução do serviço deverá ser feita de acordo com as quantidades, caracterÍsticas, especificêções,

condições estabelecidas no Termo de Referência, no Estudo Técnico Preiiminar e conforme a necessidade da(s)

Secretêria(s) requisitante(s).

6.2 - O presente credenciamento não implica obrigação de contratação pela Administração Pública, configurêndo

mera expectativa quanto à demanda.

6.3- A escolha da instituição financeira será feita exclusivamente pelo beneficiário/tomador do serviço, dentre
aquelas devidamente credenciadas e informadas no momento da emissão das guias para pagamento, após

autorização das Secretarias requisitantes.

6.4- A Credenciada deverá colocar à disposição do Contratante o número de funcionários e equipamentos

necessários à plena execução dos serviços, a fim de que os mesmos sejam desenvolvidos de acordo com as

condições ajustadas constantes no Termo de Referência e da Minuta do Contrato;

6.5 A Credenciada deverá prestar o serviço / fornecer os itens com a qualidade e dentro dos prazos exigidos,

responsabilizando-se pelo cumprimento de toda legislação e normativa aplicável à espécie;

6.6- A Credenciada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante quanto

à execução dos serviços contratados;

6.7- A Credenciâdê deverá cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que

interfiram na execuçâo dos serviços;

6.8- A Credenciada deverá manter, durante toda a execução da relação contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CúUSUTA 73 - oBRIGAçÔEs E REsPoNsABILIDADES Do coNTRATANTE

7.1. Constituem obriBações e responsabilidades do CONTRATANTE:

7.2. Efetuar os pagamentos nos prazos e condições estipuladas no presente Edital.

7.3. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa prestadora do serviço, de acordo
com os termos de sua proposta;

7.4. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto/prestação do serviço desta contratação, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos;

7.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

7.6. Controlar e documentêr as ocorrências que porventura existirem no decorrer da entrêga dos produtos/ da
prestação do serviço.
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7,7. Notificar a empresa fornecedora/ prestadora de serviços, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos produtos/na prestação do serviço, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

7.8. O CONTRATANTÊ não Íesponderá por qualquer incidente, que envolva danos morais ou materiais, ocorrido
em razão da entrega dos produtos/prestação de serviço, seja pelos profissionais em seja em razão de tercejros,
cabendo a CONTRATADA tal responsa bilidad e, se for o caso.

7,9. Alem das obrigaçôes previstas no Edital, Termo de Referência e seus anexos, independentemente da sua
transcrição neste instrumento.

8.1, Constituem obrigaçôes e responsabilidades da CONTRATADA

8.2. A execução do serviço deverá ser Íeita de acordo com as quantidades, cêracterísticas, especificações,

condiçôes estabelecidas no Termo de Referência e conforme a necessidade da Secretaria solicitante.

8.3. Cumprir integralmente o objeto do presente Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Edital e seus

anexos;

8.5. Colocar à disposição do Contratante o número de fu ncionários e equipamentos necessários à plena execução

dos serviços aludidos, a fim de que os mesmos sejam desenvolvidos de acordo com as condições ajustadas

constantes no edital, Termo de Referência, Estudo Tecnico Preliminar, e demais anexos

8,6, Fornecer os itens e ou prestar serviço com a qualidade e dentro dos prazos exigidos, responsabilizando-se
pelo cumprimento de toda legislação e normativa aplicável à espéciej

8.7. Providenciêr ê imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratênte quanto à execução dos

sêrviços contratados;

8.9. Manter, durante toda a execução dã relação contratual, em compatibilidãde com as obrigêções assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

8.10. Os demais direitos e obrigações das partes será objeto de Contrato de prestação de serviço, na forma desta

minuta.

8.11, As obrigaçõês acima dispostas, não afastam as obrigações previstas no edital, Termo de Referênciâ e

demêis anexos.
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cúusuLA 9ê . Dos ENcARGoS soctAts E TRABALHtsTAs

CúUSULA 8ê - oERIGAçÔEs É REsPoNsABILIDAD€s oA coNTRATADA

8.4. Executar o objeto com as disposiçôes do Edital, Termo de Referência e demais anexos.

8.8. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que interfirêm na execução dos

serviços;
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Todos os encargos sociais e trabalhistas, resultantes do presente contrato, serâo de inteira responsabilidade da

CONTRATADA. Assim, a CONTRATADA reconhece, desde já, que os débitos trabalhistas e sociais advindos do
presente instrumento serâo arcados, única e exclusivamente, pela mesma.

CI.AUSULA 103 - DOS TRIBUTOS

O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e pagamento de quaisquer

impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilid ade do CONTRATANTE, sempre que as dlsposições legais

pertinentes assim o exigirem.

CúUSULA 113 . DA DoTAçÃo

A rubrica das dotações orçarnentárias destinadas ao pagamento das despesas são

Ne da ootação Orçamentária Ficha Fonte

Secretária de Planejamento

Fêzenda e Governança

18.001.10.4.123.2.091.3.3.90.39 1500; 1501 ou 1708

Secretária

Pública

de SeBurança 12.00r.r7.6.457.2.192.3.3.90.39 429 77 52

CúUSULA 12ê . DA FIScALIzAçÃo

12.1. Com base no artlBo 117, da Lei Federal ne f4.]33/2O2!, o presente contrato será acompanhado pela

servidora Andrea Cristina Umbelino, que ficará responsável por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a

procedêncía do serviço prestado, registrando todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório,

devendo manter contêtos com o Contratado para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar

a vigência do mesmo, nos termos do Termo de Referência,

a) As exi8ências e a atuação da fiscalização pelo Município de Marlana, em nada restringe a responsêbilidade,

única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato.

b) A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais am pla e completa fiscalização, durante a viBência

deste contrato, fornecendo inÍormações, propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às

observações e exigêncla5 apresentadas pela flscaiização/gestor por terceiros indicados.

CLAUSULA 13! - DO REAJUSTE

13,1. Por força das leis federais ne 9.069/95 e 70.792/2001, e nos termos do § 3e do artigo 92, da Lei Federal ne

1,4.133/2027, bem como do Acórdão TCU ne 1587/2023 - Plenário, o valor registrado será reêjustado desde que

5
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M'NIAilA
observado o interregno mÍnimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do orçamento estimado ou do
último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.

13.2. Decorrido o prazo acima estípulado, o índice a ser utilizêdo será o IPCA ou outro índice que venha a

substituí-lo por força de determinação governamental.

13.3 A êplicação do Índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do IPCA ocorrida nos 12 (doze) meses
imediatamente anteriores,

13 4, O reajuste somente será aplicado a pedido do interessado mediante requerimento protocolado ao
Dêpêrtamento de documentação e arquivo, sendo o mesmo destinado ao responsável pela gestão do contrato.

cúusuu r4s. Do REEeuttíBRto

Não sê aplica ao objeto da contratação,

CúUSULA 15ê - DAs PENAI.IDADEs

15.1. Pela inexeci.rção total ou pêrcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, gêrantida a préviâ defesa,
aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-se têmbem o disposto na Lei Federal ne 74.f33127;

15.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA - comunicação formal quanto à conduta da CONTRAÍADO

a) sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoÇão das
necessáriês medidas de correção.

15,1.2, MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por cento)
do vêlor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n, 14.133/21.

15.1,3. Em caso de inexecução parcial ou total das condiçôes fixadas no contrato, erros ou atrasos no

cumprimento do contrato, infrinSência do art. 115 da Lei Federal 14.133/21 e quaisquer outras irregularidades,
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

15.1.3.1. Advertênciaj

15.1.3.2. Multa, conforme os percentuêis definidos a seguir:

l- 0,3% (vês decimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a O1

(um) mês do Conftato, limitada sua aplicação ate o máximo de 30 (trinta) dias, caso a CONTRATADA não inicie

a prestação dos serviços no prazo e demais condiçôes avençada5;

Il - 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de

descumprimento de obrigação contratual, ate o máximo de 10% (dez por cento)i

lll - 02% (dois por €ento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência

de reincidência de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento);

6
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Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de

descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato;

lV-05% {cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no caso de

inexecução parcial do objeto contratado;

V-10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da

CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

16.1.3.3. 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, nos casos:

a) inobservância do nível de qualidade dos serviços;

b) trênsferência total ou parcial do contrato a terceiros;

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da contratante;

d) descumprimento de cláusula contratual

16,2, A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que sejê promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

16.3. Declaração de inidoneidade para licÍtar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação'

16.4, O valor das multas aplicadas deverá ser paSo por meio de guia própriê ao Município de lMariana/MG'

16.5. As multas serão calcu adas sobre o montante não adimplido do contrato;

16,6, A aplicação das sançôes pecuniárias estabelecidas nos itens anteÍiores não afasta a responsabilidade da

coNTRATADA por eventuais prejuízos causados à CoNTRATANTE ou a terceiros e nem aOS ditames penais

previstos na Lei L4.73312f, em decorrência da imperfeita execução do serviço contratado'

16.7, SUSPENSÃO TEIVtPORÁR|A de participação em licitação e impedimento de contratar corn a Administração

pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do lnciso Ill, do artigo 155, §4" da Lei nq

14.r33/27.

16.8. DECLARAÇÃO DE tNtDONEtDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CoNTRATADA

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRAÍADA ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no Ítem

ãnterior.

7
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16 9 Em quarquer hipótese de apricação de sanções, serão assegurados a CoNTRATADA o contraditório e a
ampla defesa.

CúUsUtA 17e - Do DEscREDENCIAMENTo E REscIsÃo Do coNTRATo

o presente contrêto poderá ser rescindido em quarquer tempo, seja amigavermente, judicíarmente ou através
de âto unilaterar e escrito do CoNTRATANTE, nos termos do art. 104 e seguintes da Lei Federar ne. r4.r33/2r, e
do Decreto Municipal 1L.722/2024 assegurado o contraditório e ampla defesa.

17.1, A Administração poderá realizar o descredenciamento quando houver:

a) pedido formalizado pelo credenciado

b) perda das condiçôes de habilitação do credenciado

c) descumprímento Ínjustificado do contrato pelo contratado

d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidêde superveniente ao
credenciamento

17 12 o pedido de descredenciamento de que ftata a alínea a) do Ítem 17.1 nâo desincumbirá o credenciado
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabiIdades deres decorrentes.

17 13. Nas hipóteses previstas nas alíneas b) e c) do ítem 17.1, além do descredenciamento, deverá ser aberto
processo administrativo, assegurados o contraditófio e a ampra defesa, para possíver aplicação de penaridades,
na forma estêbelecidã na lei.

CúUSULA 18e . Dos PRIVITÉGIos Do coNTRATANTE

A CoNTRATADA reconhece que o CoNTRATANTE é agente de interesse púbrico, motivo pero quar admite que
quãisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor do mesmo.

cúusur.A 19e - DA pRorEçÂo A DADos sENsívErs - LEr GERA|- DE pRorEçÂo DE DADos (LEr 13.709/2018)

19 1 A detentora obri8a-se ao dever de proteção, con fiden ciâ lidade e sigilo de toda informação, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenha acesso, incrusive em razão de ricenciamento ou da operação dos
programas/sistemas, nos termos da lei ne 11.709/2018 e suas alterações/regulamentações posteriores, durante
o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento.

19.2, A detentora obriga-se a implementar medidas tecnicas e administrativês suficientes visando a sêgurança,
a proteção, à confídencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha
acessO a fim de evitar acessos não autorizados, êCidentes, Vazamentos acidentais Ou ilícitos que causem
destruiçâo, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não Drevistos.

8
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L9.3. A detentora deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de
serviços que, no exercício das suas êtividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados
pessoais, respeitem o dever de proteção, confid encia lidade e sigilo.

19,4, A detentora não poderá utilizar-se de informêção, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso,
para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento.

19,5. A detentora não poderá disponibilizar e/ou transmitir ê terceiros, sem préviã autorização escritê do
município de Mariana MG, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

19,5.1. A detentora obriga-se a fornecer somente as informações, dados pessoais e/ou base de dados

estritêmente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto
descrito neste instrumento.

19.6. A detentora fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópiâs que contenham informação,
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão da presente ata, restando
autorizada a conservação apenas nâs hipóteses legalmente previstas.

19.7. À detentora nâo será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base de dados

a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento.

19.9. A detentora deverá notificar, imediatamente, a contratante no caso de vazamento, perda pãrcial ou total
de informação, dados pessoaÍs e/ou base de dados.

1.9,9,1. A notificâção não eximirá a detentora das obrigaçôes e/ou sanções que possam incidir em rêzão da perda

de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

19.10. A detentora que descumprir os termos da lei ne 11.709/2018 e suas alteraçôes/regulamentações
posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento, ficará obrigada a assumir
total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo causado, incluindo sanções

aplicadas pela autoridade competênte.

19.11. O dever de slEilo e confiden cialida d e e ês demais obrigações descritas na presente cláusula permanecerão

em vigor após a extinção das relêções entre a detentora e o município de Mariana MG, bem como, entre a

detentora e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços sob pena das

sanções previstas na Íei ne 11.709/2018 e suas ãlterações/regulamentaçôes posteriores, salvo decisão judicial

contrária.

19.11.1. A detentora ficará obrigada a manter canais abertos para comunicação com o município de Mariana
MG para os assuntos pertinentes à aplicação da lel ne 77.709/2018 e suas alterações/regulamentaÇões
posteriores, mesmo após o término da vigência da presente ata.
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19.8. A detentora deverá eliminar os dados pessoais a que tjver conhecimento ou posse em razão do
cumprimento do objeto deste instrumento tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento.
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19.12. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a detentora a processo

êdministrativo parê apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações

cÍveis e penais.

cúusuLA 20ê - DAs DrsposrçÕEs FrNAls

20.1. lnteBram o presente contrato, para todos os fins de direito, o Edital de Licitação que lhe deu origem e

respectivos anexos, especificados no preámbulo deste, cujas cláusulas e condiçôes são interdependentes e

complementares entre si,

20.2. Os cêsos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal ne

74.733/27.

21.1. As partes contratantes eiegern o Foro da Comarca de Mariana MG, para a composição de qualquer lide

resultante deste Contrato, renunciando a qualquer ouÍo por mai5 privilegiado que possa ser.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três)vias de igual teor e forma

Secíetário Municipal de Planejamento, Fazenda e covernança
lúarlon Paulo Figueiredo Silva - CPF ne XXX.070.XXX-33

CONTRATANTE
RAI\4ON LEONARDO
MAGALHAES:10739
817620
Secretário Municipal de Segurança Pública

Ramon Leonardo Magêlhães - CPF ne XXX.398.XXX-20

CONTRATANTE

MARCELo À,lARTlNs 
À$mdodeí.^ed'eftrpor

PEREIRA:00424r e4686 3::::iff:i1l;Ji:',,,,,,,,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Marcelo Martins Pereira - CPF ne XXX.241.XXX-86

CONÍRATADO

CPF
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cúusuLA 21ê - Do FoRo

CPF:


